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DECRETO N.º 464/2014                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
  
 

SÚMULA – Dispõe sobre a Convocação dos 

candidatos que mencionam, aprovados e/ou 

classificados em Concurso Público n° 
001/2010 do Município de Juína/MT, e dá 

outras providências. 

 

HERMES LOURENÇO BERGAMIM, Prefeito 

Municipal de Juina, Estado de Mato Grosso, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Tendo em vista o resultado do Concurso Público n° 001/2010 realizado nos 

termos do Edital de Concurso Público nº 001/2010, ficam convocados para a posse e 

entrada em exercício os candidatos relacionados na Relação dos Candidatos Convocados 

constantes do ANEXO ÚNICO, do presente Decreto, que desse passa a ser parte integrante. 
 

Art. 2.º - Os candidatos ora convocados na forma deste Decreto deverão comparecer ao 

Departamento de Recursos Humanos, sito na Praça Alan Kardec, Perímetro Urbano AR - 01, 

S/N, Centro, no Município de Juína/MT, o mais urgente possível ou em até 05 (cinco) dias 

da publicação deste Ato, para as providências necessárias e cabíveis, com vista aos 
procedimentos de conferência da documentação e outros procedimentos de praxe, atinente a 

posse e designação do respectivo local de trabalho. 

 

Parágrafo Único – O não Comparecimento no prazo previsto neste artigo implicará na 

desclassificação dos candidatos, sendo, portanto, considerados desistentes. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Edifício da prefeitura municipal de Juina/MT, aos 11 de Dezembro de 2014. 

 
 

 

 

 

 

HERMES LOURENÇO BERGAMIM 
Prefeito Municipal 

 

 

Registrada no livro próprio e 

publicada por afixação no local de costume, na mesma data. 

 

 

 

 

VALDOIR ANTONIO PEZZINI 

Sec. Mun. de Finanças e Administração 
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A N E X O Ú N I C O 
 
 

DECRETO n.º 464/2014. 
 

Concurso Público n.° 001/2010. 
 
 
 
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS  
 
 
 
I – ATENDENTE DE RECEPÇÃO HOSPITALAR – 40 HORAS: 
 
Classificação Inscrição Candidato 

48° 003984 FRANCIELE NUNES PACHECO 

 
II – VIGIA – 40 HORAS: 
 
Classificação Inscrição Candidato 

40° 004299 WAGNER MODOLO DA SILVA     

 


